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Relatório de asseguração limitada dos auditores independentes sobre as informações não
financeiras constantes no Relatório de Sustentabilidade e Central de indicadores

Aos
Acionistas, Conselheiros e Administradores da
BRACELL SP CELULOSE LTDA.
São Paulo – SP

Introdução

Fomos contratados pela BRACELL SP CELULOSE LTDA (“Bracell”) para apresentar nosso relatório de
asseguração limitada sobre as informações não financeiras descritas no Anexo 1 e constantes no
Relatório de Sustentabilidade e Central de indicadores 2024 da Bracell (“Relatório”), relativas ao exercício
findo em 31 de dezembro de 2024.

Nossa asseguração limitada não se estende a informações de períodos anteriores ou a qualquer outra
informação divulgada em conjunto com o Relatório de Sustentabilidade e Central de indicadores, incluindo
quaisquer imagens, arquivos de áudio ou vídeos incorporados.

Responsabilidades da administração da Bracell

A administração da Bracell é responsável por:

 selecionar e estabelecer critérios adequados para a elaboração das informações constantes no
Relatório de Sustentabilidade e Central de indicadores;

 preparar as informações de acordo com os critérios e diretrizes da Global Reporting Initiative (“GRI
– Standards”), do Sustainability Accounting Standards Board – Consumer Goods e Renewable
Resources & Alternative Energy (“SASB”) e Indicadores Próprios;

 desenhar, implementar e manter controle interno sobre as informações relevantes para a preparação
das informações constantes no Relatório de Sustentabilidade e Central de indicadores, que estão
livres de distorção relevante, independentemente se causada por fraude ou erro.

Responsabilidade dos auditores independentes

Nossa responsabilidade é expressar conclusão sobre as informações não financeiras descritas no Anexo 1
e constantes no Relatório de Sustentabilidade e Central de indicadores 2024, com base nos trabalhos de
asseguração limitada conduzidos de acordo com Comunicado Técnico CTO Nº 07/2022, emitido pelo CFC
(Conselho Federal de Contabilidade), e com base na NBC TO 3000 – Trabalhos de Asseguração Diferente
de Auditoria e Revisão, também emitida pelo CFC, que é equivalente à norma internacional ISAE 3000 –
Assurance engagements other than audits or reviews of historical financial information, emitida pelo
International Auditing and Assurance Standards Board (IAASB). Essas normas requerem o cumprimento
pelo auditor de exigências éticas, independência e demais responsabilidades referentes a elas, inclusive
quanto à aplicação da Norma Brasileira de Controle de Qualidade (NBC PA 01) e, portanto, a manutenção
de sistema de controle de qualidade abrangente, incluindo políticas documentadas e procedimentos sobre
o cumprimento de requerimentos éticos, normas profissionais e requerimentos legais e regulatórios
aplicáveis.
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Adicionalmente, as referidas normas requerem que o trabalho seja planejado e executado com o objetivo
de obter segurança limitada de que as informações não financeiras descritas no Anexo 1 e constantes no
Relatório de Sustentabilidade e Central de indicadores 2024, tomadas em conjunto, estão livres de
distorções relevantes.

Um trabalho de asseguração limitada conduzido de acordo com a NBC TO 3000 (ISAE 3000) consiste
principalmente de indagações à administração da Bracell e outros profissionais da Bracell que estão
envolvidos na elaboração das informações, assim como pela aplicação de procedimentos analíticos para
obter evidências que nos possibilitem concluir, na forma de asseguração limitada, sobre as informações
tomadas em conjunto. Um trabalho de asseguração limitada requer, também, a execução de procedimentos
adicionais, quando o auditor independente toma conhecimento de assuntos que o levem a acreditar que as
informações divulgadas no Relatório de Sustentabilidade e Central de indicadores 2024, tomadas em
conjunto, podem apresentar distorções relevantes.

Os procedimentos selecionados basearam-se na nossa compreensão dos aspectos relativos à compilação,
materialidade e apresentação das informações descritas no Anexo 1 e contidas no Relatório de
Sustentabilidade e Central de indicadores 2024, de outras circunstâncias do trabalho e da nossa
consideração sobre áreas e sobre os processos associados às informações materiais divulgadas no
Relatório de Sustentabilidade e Central de indicadores 2024, em que distorções relevantes poderiam existir.
Os procedimentos compreenderam, entre outros:

a) o planejamento dos trabalhos, considerando a relevância, o volume de informações quantitativas e
qualitativas e os sistemas operacionais e de controles internos que serviram de base para a
elaboração das informações descritas no Anexo 1 e constantes no Relatório de Sustentabilidade e
Central de indicadores 2024;

b) o entendimento da metodologia de cálculos e dos procedimentos para a compilação dos indicadores
por meio de indagações com os gestores responsáveis pela elaboração das informações;

c) a aplicação de procedimentos analíticos sobre as informações quantitativas e indagações sobre as
informações qualitativas e sua correlação com os indicadores contidos no Anexo 1 e divulgados no
Relatório de Sustentabilidade e Central de indicadores 2024; e

d) para os casos em que os dados não financeiros se correlacionem com indicadores de natureza
financeira, o confronto desses indicadores com as demonstrações contábeis e/ou registros contábeis.

Os trabalhos de asseguração limitada compreenderam, também, a aderência às diretrizes e aos critérios da
estrutura de elaboração GRI – Standards, SASB e Indicadores Próprios aplicáveis na elaboração das
informações descritas no Anexo 1 e constantes no Relatório de Sustentabilidade e Central de indicadores
2024.

Acreditamos que a evidência obtida em nosso trabalho é suficiente e apropriada para fundamentar nossa
conclusão na forma limitada.
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Alcance e limitações

Os procedimentos executados em trabalho de asseguração limitada variam em termos de natureza e época
e são menores em extensão do que em trabalho de asseguração razoável. Consequentemente, o nível de
segurança obtido em trabalho de asseguração limitada é substancialmente menor do que aquele que seria
obtido, se tivesse sido executado um trabalho de asseguração razoável. Caso tivéssemos executado um
trabalho de asseguração razoável, poderíamos ter identificado outros assuntos e eventuais distorções que
podem existir nas informações descritas no Anexo 1 e constantes no Relatório de Sustentabilidade e Central
de indicadores 2024. Dessa forma, não expressamos uma opinião sobre essas informações.

Os dados não financeiros estão sujeitos a mais limitações inerentes do que dados financeiros, dada a
natureza e a diversidade dos métodos utilizados para determinar, calcular ou estimar esses dados.
Interpretações qualitativas de materialidade, relevância e precisão de dados não financeiros estão sujeitos
a pressupostos individuais e a julgamentos. Adicionalmente, não realizamos qualquer trabalho sobre dados
informados para os períodos anteriores, tampouco em relação a projeções futuras e metas.

A preparação e apresentação de indicadores de sustentabilidade seguiu os critérios da GRI – Standards,
SASB e Indicadores Próprios e, portanto, não possuem o objetivo de assegurar o cumprimento de leis e
regulações sociais, econômicas, ambientais ou de engenharia. Os referidos padrões preveem, entretanto,
a apresentação e divulgação de eventuais descumprimentos a tais regulamentações quando da ocorrência
de sanções ou multas significativas. Nosso relatório de asseguração deve ser lido e compreendido nesse
contexto, inerente aos critérios selecionados da Global Reporting Initiative – GRI (“GRI – Standards”), do
Sustainability Accounting Standards Board (“SASB”) e Indicadores Próprios da Bracell.

Conclusão

Com base em nossos procedimentos realizados, descritos neste relatório e nas evidências obtidas, nada
chegou ao nosso conhecimento que nos leve a acreditar que as informações não financeiras descritas no
Anexo 1 e constantes no Relatório de Sustentabilidade e Central de indicadores para o exercício findo em
31 de dezembro de 2024 da Bracell, não foram elaboradas, em todos os aspectos relevantes, de acordo
com os critérios e diretrizes da Global Reporting Initiative – GRI (“GRI – Standards”), do Sustainability
Accounting Standards Board (“SASB”) e Indicadores Próprios da Bracell.

Ribeirão Preto (SP), 15 de julho de 2025.

Ernst & Young
Auditores Independentes S/S Ltda.
CRC SP-044415

______________________
Wagner dos Santos Junior
Contador CRC 1SP-216386/O-T
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Anexo 1

Indicadores

Os indicadores do Relatório de Sustentabilidade e Central de indicadores 2024 da Bracell incluídos no
escopo de asseguração limitada são apresentados a seguir:

Standard Indicador
GRI 2-1 Detalhes da organização
GRI 2-2 Entidades incluídas no relato de sustentabilidade da organização
GRI 2-3 Período de relato, frequência e ponto de contato
GRI 2-4 Reformulações de informações
GRI 2-5 Verificação externa
GRI 2-6 Atividades e trabalhadores
GRI 2-7 Empregados
GRI 2-8 Trabalhadores que não são empregados
GRI 2-9 Estrutura de governança e sua composição
GRI 2-10 Nomeação e seleção para o mais alto órgão de governança
GRI 2-11 Presidente do mais alto órgão de governança

GRI 2-12 Papel desempenhado pelo mais alto órgão de governança na supervisão da
gestão dos impactos

GRI 2-13 Delegação de responsabilidade pela gestão de impactos

GRI 2-14 Papel desempenhado pelo mais alto órgão de governança no relato de
sustentabilidade

GRI 2-15 Conflitos de interesse
GRI 2-16 Comunicação de preocupações cruciais
GRI 2-17 Conhecimento coletivo do mais alto órgão de governança
GRI 2-18 Avaliação do desempenho do mais alto órgão de governança
GRI 2-19 Políticas de remuneração
GRI 2-20 Processo para determinação da remuneração
GRI 2-21 Proporção da remuneração total anual
GRI 2-22 Declaração sobre estratégia de desenvolvimento sustentável
GRI 2-23 Compromissos de política
GRI 2-24 Incorporação de compromissos de política
GRI 2-25 Processos para reparar impactos negativos
GRI 2-26 Mecanismos para aconselhamento e apresentação de preocupações
GRI 2-27 Conformidade com leis e regulamentos
GRI 2-28 Participação em associações
GRI 2-29 Abordagem para engajamento de stakeholders
GRI 2-30 Acordos de negociação coletiva
GRI 3-1 Processo de definição de temas materiais
GRI 3-2 Lista de tópicos materiais
GRI 3-3 Gestão dos temas materiais
GRI 101-1 Políticas para deter e reverter a perda de biodiversidade
GRI 101-2 Gestão de impactos à biodiversidade
GRI 101-4 Identificação de impactos à biodiversidade
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GRI 201-2 Implicações financeiras e outros riscos e oportunidades decorrentes de
mudanças climáticas

GRI 201-3 Obrigações do plano de benefício e outros planos de aposentadoria

GRI 202-1 Proporção entre o salário mais baixo e o salário mínimo local, com
discriminação por gênero

GRI 202-2 Proporção de membros da diretoria contratados na comunidade local
GRI 203-1 Investimentos em infraestrutura e apoio a serviços
GRI 203-2 Impactos econômicos indiretos significativos
GRI 204-1 Proporção de gastos com fornecedores locais
GRI 205-1 Operações avaliadas quanto a riscosrelacionados à corrupção

GRI 205-2 Comunicação e capacitação em políticas e procedimentos de combate à
corrupção

GRI 205-3 Casos confirmados de corrupção e medidas tomadas
GRI 206-1 Ações judiciais por concorrência desleal, práticas de truste e monopólio
GRI 302-1 Consumo de energia dentro da organização
GRI 302-2 Consumo de energia fora da organização
GRI 302-3 Intensidade energética
GRI 302-4 Redução do consumo de energia
GRI 302-5 Reduções nos requisitos energéticos de produtos e serviços
GRI 303-1 Interações com a água como recurso compartilhado
GRI 303-2 Gestão de impactos relacionados ao descarte de água
GRI 303-3 Captação de água
GRI 303-4 Descarte de água
GRI 303-5 Consumo de água

GRI
304-1 Unidades operacionais próprias, arrendados, administrados dentro ou
adjacentes a áreas protegidas e áreas de alto índice de biodiversidade fora de áreas
de proteção ambiental

GRI 304-2 Impactos significativos de atividades, produtos e serviços na biodiversidade
GRI 304-3 Habitats protegidos ou restaurados

GRI 304-4 Espécies incluídas na lista vermelha da IUCN e em listas nacionais de
conservação com habitats em áreas afetadas por operações da organização

GRI 305-1 Emissões diretas (Escopo 1) de gases de efeito estufa (GEE)

GRI 305-2 Emissões indiretas (Escopo 2) de gases de efeito estufa (GEE) provenientes
da aquisição de energia

GRI 305-3 Outras emissões indiretas (Escopo 3) de gases de efeito estufa (GEE)
GRI 305-4 Intensidade de emissões de gases de efeito estufa (GEE)
GRI 305-5 Redução de emissões de gases de efeito estufa (GEE)
GRI 305-6 Emissões de substâncias que destroem a camada de ozônio (SDO)
GRI 305-7 Emissões de NOX, SOX e outras emissões atmosféricas significativas
GRI 306-1 Geração de resíduos e impactos significativos relacionados a resíduos
GRI 306-2 Gestão de impactos significativos relacionados a resíduos
GRI 306-3 Resíduos gerados
GRI 306-4 Resíduos não destinados para disposição final
GRI 306-5 Resíduos destinados para disposição final
GRI 308-1 Novos fornecedores selecionados com base em critérios ambientais
GRI 308-2 Impactos ambientais negativos na cadeia de fornecedores e medidas tomadas
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GRI 401-1 Novas contratações e rotatividade de empregados

GRI 401-2 Benefícios oferecidos a empregados em tempo integral que não são
oferecidos a empregados temporários ou de período parcial

GRI 401-3 Licença maternidade/paternidade
GRI 403-1 Sistema de gestão de saúde e segurança do trabalho

GRI 403-2 Identificação de periculosidade, avaliação de riscos e investigação de
incidentes

GRI 403-3 Serviços de saúde do trabalho

GRI 403-4 Participação dos trabalhadores, consulta e comunicação aos trabalhadores
referentes à saúde e segurança do trabalho

GRI 403-5 Capacitação de trabalhadores em saúde e segurança do trabalho
GRI 403-6 Promoção da saúde do trabalhador

GRI 403-7 Prevenção e mitigação de impactos de saúde e segurança do trabalho
diretamente vinculados com relações de negócios

GRI 403-8 Trabalhadores cobertos por um sistema de gestão de saúde e segurança do
trabalho

GRI 403-9 Acidentes de Trabalho
GRI 403-10 Doenças profissionais
GRI 404-1 Média de horas de capacitação por ano, por empregado

GRI 404-2 Programas para o aperfeiçoamento de competências dos empregados e de
assistência para transição de carreira

GRI 404-3 Percentual de empregados que recebem avaliações regulares de
desempenho e de desenvolvimento de carreira

GRI 405-1 Diversidade em órgãos de governança e empregados

GRI 405-2 Proporção entre o salário-base e a remuneração recebidos pelas mulheres e
aqueles recebidos pelos homens

GRI 406-1 Casos de discriminação e medidas corretivas tomadas

GRI 407-1 Operações e fornecedores em que o direito à liberdade sindical e à
negociação coletiva pode estar em risco

GRI 408-1 Operações e fornecedores com risco significativo de casos de trabalho infantil

GRI 409-1 Operações e fornecedores com risco significativo de casos de trabalho
forçado ou análogo ao escravo

GRI 411-1 Casos de violação dos direitos de povos indígenas

GRI 413-1 Operações com engajamento, avaliações de impacto e programas de
desenvolvimento voltados à comunidade local

GRI 413-2 Operações com impactos negativos significativos reais ou potenciais nas
comunidades locais

GRI 414-1 Novos fornecedores selecionados com base em critérios sociais
GRI 414-2 Impactos sociais negativos da cadeia de fornecedores e medidas tomadas

SASB RR-PP-110a.1 Total de emissões brutas do Escopo 1

SASB
RR-PP-110a.2 Discussão da estratégia de longo e curto prazos ou plano para
gerenciar as emissões do Escopo 1, metas de redução de emissões e uma análise
do desempenho em relação a essas metas

SASB
RR-PP-120a.1 Emissões atmosféricas dos seguintes poluentes: (1) NOx (excluindo
N2O), (2) SO2, (3) compostos orgânicos voláteis (VOCs), (4) material particulado
(PM) e (5) poluentes atmosféricos perigosos (HAPs)
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SASB
RR-PP-130a.1 (1) Energia total consumida, (2) porcentagem de eletricidade oriunda
da rede pública (grid), (3) porcentagem de biomassa, (4) porcentagem de outras
energias renováveis

SASB RR-PP-140a.1 (1) Total de água retirada, (2) total de água consumida, porcentagem
de cada em regiões com estresse hídrico de linha de base alto ou extremamente alto

SASB RR-PP-140a.2 Descrição dos riscos de gestão da água e discussão de estratégias e
práticas para mitigar esses riscos

SASB
RR-PP-430a.1 Porcentagem de fibra de madeira proveniente de (1) áreas florestais
certificadas por terceiros e porcentagem para cada padrão e (2) atendendo a outros
padrões de fornecimento de fibra e porcentagem para cada padrão

SASB RR-PP-430a.2 Quantidade de fibra reciclada e recuperada adquirida
SASB RR-PP-000.A Produção de celulose
SASB RR-PP-000.B Produção de papel
SASB RR-PP-000.C Total de fibras de madeira obtidas

Próprios Ação pelo clima 1 - Redução de 75% nas emissões de carbono por tonelada de
produto

Próprios Ação pelo clima 2 - 25 MtCO2e removidos da atmosfera entre 2020 e 2030

Próprios Paisagens sustentáveis e biodiversidade 1 - Conservação de 230.000 ha de matas
nativas

Próprios Paisagens sustentáveis e biodiversidade 2 - Proteção de espécies endémicas e
ameaçadas

Próprios Paisagens sustentáveis e biodiversidade 3 - Apoio na reintrodução de animais na
natureza

Próprios Paisagens sustentáveis e biodiversidade 4 - Pesquisa científica sobre conservação
da biodiversidade

Próprios Promovendo crescimento sustentável 1 - Redução de 47% no consumo de água por
tonelada de produto

Próprios Promovendo crescimento sustentável 2 - Redução de 90% de envio dos resíduos
sólidos industriais para aterro por tonelada de produto

Próprios Promovendo crescimento sustentável 3 - 97% de recuperação química nas operações
Próprios Empoderando vidas 1 - Promover igualdade de oportunidades para as mulheres

Próprios Empoderando vidas 2 - Promover um ambiente de trabalho inclusivo para grupos de
afinidades

Próprios Empoderando vidas 3 - Promover o empreendedorismo feminino nas comunidades
Próprios Empoderando vidas 4 - Promover a geração de renda das famílias e comunidades
Próprios Empoderando vidas 5 Promover educação pública de qualidade


